
Autorização para prorrogação de prazo de avaliação de
prestação de contas do Fomento nº.19/2024

 

Exº. Sr. Prefeito

Por meio deste solicitamos despacho sobre a autorização para prorrogação de prazo da
avaliação de prestação de contas pelo prazo de 150 dias dias, referente ao Termo de Fomento
nº.19/2024, pactuado com o CTG Sentinela do Forte, tendo em vista a necessidade de realizar a
elaboração dos relatórios e pareceres dos planos de trabalhos desta entidade, uma vez que o
prazo previsto para finalizar encerrará em 29/05/2025.

Justificamos esta medida tendo em vista que a SICTUR está realizando junto ao CTG Sentinela
do Forte diligências para ajustes e complementação de informação acerca dos repasses desta
parceria. 

A prorrogação está fundamentada no art. 71 da Lei Federal nº.13.019/2014, que prevê a
prorrogação pelo prazo de 150 dias, portanto, considerando as medidas que estão sendo
tomadas nesta etapa de avaliação, estando de acordo, o prazo ficará estendido a partir de
29/05/2025, passando a contar a nova data de término das avalições o dia até o
dia 26/10/2025.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas acerca desta solicitação.

Para acompanhamento da Comissão de Monitoramento e Setor das Parcerias da Prefeitura.

Daiana Nunes Dos Santos - PMCP-SICTUR-CI

Heron Saldanha de Freitas - PMCP-SICTUR-CMC

Viviane Ilha - PMCP-SEGESTAO-PARC

 

Atenciosamente,

Memorando 2.177/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 5 setores envolvidos

PMCP-SICTUR-ADJ  GAPRE  PMCP-SICTUR-CI

PMCP-SICTUR-CMC  PMCP-SEGESTAO-PA...

12/05/2025 12:13

Ana S.   PMCP-SICTUR-ADJ

GAPRE - Gabinete...
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Gestora das parcerias da SICTUR - Portaria 27.069 de 2025.

_
Ana Márcia Marques Dos Santos
Secretária Adjunta

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

14/05/2025 16:18:47 Dilvane Loreto Jaime GAPRE  arquivou.

15/05/2025 09:43:57 Viviane Ilha PMCP-SEGESTAO-PARC  arquivou.

15/05/2025 09:43:57 Viviane Ilha PMCP-SEGESTAO-PARC  parou de acompanhar.
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Despacho 1-
2.177/2025
14/05/2025 16:18

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Dilvane J.   GAPRE

 De acordo.

_
Dilvane Loreto Jaime
Secretário de Gestão, Governança e Desenvolvimento Economico

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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